
 

 
Diretoria Geral

Ato

Ato da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
No uso das atribuições que me foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 7.332, de 16-12-2019, publicada no DEJT de 17-12-2019, e alterações
posteriores, decido pelo registro, nos assentamentos funcionais do servidor NATAN RAMOS DE CARVALHO [116793], da declaração de união
estável constante no PROAD nº 11060/2020. Em 1 de dezembro de 2020. Lucia Thomé de Oliveira, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas,
substituta. 

Portaria

Portaria Presidência

Portarias
 de Diárias

 

PORTARIA N° 4.497, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

Altera a Portaria nº 4.103/2020, que institui o Grupo de Trabalho para a implantação do "Juízo 100% Digital" no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a composição do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 4.103/2020, para incluir um Juiz do
Trabalho Substituto;
CONSIDERANDO a indicação pela Presidência do Juiz do Trabalho Substituto, Max Carrion Brueckner, para integrar o referido Grupo de
Trabalho;
CONSIDERANDO o que consta do PROAD nº 10410/2020,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar o artigo 2º da Portaria nº 4.103/2020, para incluir o inciso VI, com a seguinte redação:
Art. 2° Designar para compor o referido Grupo de Trabalho os seguintes integrantes: 
(…) 
VI – Juiz do Trabalho Substituto, Max Carrion Brueckner.
Art. 2° Republique-se a Portaria nº 4.103/2020, com a alteração ora efetuada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ 

Presidente do TRT da 4ª Região 
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PORTARIA Nº 4.462, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no PROAD nº 7565/2020 e com base na Súmula nº 228 e Decisão nº 121/92, da
2ª Câmara do Tribunal de Contas da União, bem como considerando o teor da decisão proferida nos autos do Processo Administrativo Eletrônico
nº 0003282-20.2017.5.04.0000, resolve: RESTABELECER, a partir de março de 2012, porém com efeitos financeiros a contar da folha de
pagamento de dezembro de 2020, a eficácia da Apostila de 20-08-2010, publicada no Boletim de Serviço nº 109/2010, apenas e tão somente na
parte em que declara que a servidora aposentada MARLY PÓLVORA TERRA faz jus ao benefício da isenção do desconto do Imposto de Renda
Retido na Fonte. CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ, Presidente do TRT da 4ª Região/RS. 

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 4.459, de 02 de dezembro de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no PA nº 10952/2020, resolve: 1. DISPENSAR a servidora ANA PATRICIA APOLLO (57037),
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE-FC02, da 2ª Vara do Trabalho de
Taquara. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. LUCIA THOMÉ DE OLIVEIRA,
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, Substituta. 
PORTARIA nº 4.460, de 02 de dezembro de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no PA nº 10952/2020, resolve: DESIGNAR o servidor LEONARDO VON MUHLEN (83879),
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, na 2ª Vara do
Trabalho de Taquara. LUCIA THOMÉ DE OLIVEIRA, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, Substituta. 
PORTARIA nº 4.475, de 02 de dezembro de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no PA nº 11050/2020, resolve: TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº
3.199, de 26-8-2020, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 28-8-2020, que designou o servidor MICHEL BARRETO DA SILVA
(100692), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, para exercer, em
substituição, a função comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, na Seção de Sistemas Administrativos, nos impedimentos legais
do titular. LUCIA THOMÉ DE OLIVEIRA, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, Substituta. 
PORTARIA nº 4.476, de 02 de dezembro de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no PA nº 11050/2020, resolve: DESIGNAR, a contar da publicação, a servidora MARCIA DE
LIMA COSTA (108308), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, para
exercer, em substituição, a função comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, na Seção de Sistemas Administrativos, nos
impedimentos legais do titular. LUCIA THOMÉ DE OLIVEIRA, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, Substituta. 
PORTARIA nº 4.477, de 02 de dezembro de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no PA nº 11050/2020, resolve: 1. DISPENSAR o servidor MICHEL BARRETO DA SILVA
(100692), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, da função comissionada
de ASSISTENTE-FC02, da Seção de Sistemas Administrativos. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-
FC02, acima referida. LUCIA THOMÉ DE OLIVEIRA, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, Substituta. 
PORTARIA nº 4.478, de 02 de dezembro de 2020. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 7.332, de 16-12-2019, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no PA nº 11050/2020, resolve: DESIGNAR a servidora MARCIA DE LIMA COSTA (108308),
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, para exercer a função comissionada
de ASSISTENTE-FC02, na Seção de Sistemas Administrativos. LUCIA THOMÉ DE OLIVEIRA, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas,
Substituta. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS


PORTARIAS DE DIÁRIAS


INTERESSADO CARGO LOCALIDADE QTDE TIPO DE DIÁRIA INÍCIO FIM PORTARIA Nº MOTIVO


ALCEU MACHADO PEREIRA FILHO TECNICO JUD. - SEGURANÇA CAMAQUA 1 TÉCNICO - JURISD TRT4 - MEIA DIÁRIA 27/11/2020 27/11/2020 44522020 TRANSPORTE DE SERVIDOR.


EDSON BONINE TECNICO JUD. - EDIFIC E METALURGIA SANTA MARIA 1 TÉCNICO - JURISD TRT4 - DIÁRIA 25/11/2020 25/11/2020 44492020 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, PINTURA DO PRÉDIO E IMPERMEABILIZAÇÃO DO TERRAÇO DA CAIXA D'ÁGUA, SUBSTITUIÇÃO DOS RESERVATÓRIOS D'ÁGUA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA EMPRESA AC CONSTRUÇÕES.


EDSON BONINE TECNICO JUD. - EDIFIC E METALURGIA SANTA MARIA 1 TÉCNICO - JURISD TRT4 - MEIA DIÁRIA 26/11/2020 26/11/2020 44492020 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, PINTURA DO PRÉDIO E IMPERMEABILIZAÇÃO DO TERRAÇO DA CAIXA D'ÁGUA, SUBSTITUIÇÃO DOS RESERVATÓRIOS D'ÁGUA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA EMPRESA AC CONSTRUÇÕES.


FLAVIO DEMETRIUS BETTIO RAMOS TECNICO JUD. - SEGURANÇA CAXIAS DO SUL 1 TÉCNICO - JURISD TRT4 - MEIA DIÁRIA 01/12/2020 01/12/2020 44492020  DESLOCAMENTO DO SERVIDOR EDSON CAMPONOGARA BARBOSA, PARA REPOSIÇÃO DE EXTINTORES.


FLAVIO DEMETRIUS BETTIO RAMOS TECNICO JUD. - SEGURANÇA CAXIAS DO SUL 1 TÉCNICO - JURISD TRT4 - DIÁRIA 30/11/2020 30/11/2020 44492020  DESLOCAMENTO DO SERVIDOR EDSON CAMPONOGARA BARBOSA, PARA REPOSIÇÃO DE EXTINTORES.


MARCOS AURELIO DA ROSA SILVA ANALISTA JUD.- ENGENHARIA ALEGRETE 1 ANALISTA/CJ-JURISD TRT4 - MEIA DIÁRIA 04/12/2020 04/12/2020 44522020 FISCALIZAR OBRA RETOMADA.


MARCOS AURELIO DA ROSA SILVA ANALISTA JUD.- ENGENHARIA ALEGRETE 1 ANALISTA/CJ-JURISD TRT4 - DIÁRIA 03/12/2020 03/12/2020 44522020 FISCALIZAR OBRA RETOMADA.
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


PORTARIA Nº 4.103, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.
Republicação


(Texto compilado com a alteração promovida pela Portaria nº 4.497/2020)


Institui  Grupo  de  Trabalho  para  a 
implantação  do  "Juízo  100% Digital"  no 
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4ª Região.


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO os  objetivos  constantes  do  Plano  Estratégico  Institucional  da 
celeridade e produtividade na prestação jurisdicional;


CONSIDERANDO a importância da utilização dos meios eletrônico e remoto disponíveis 
para  a  efetivação  dos  princípios  da  celeridade  e  da  razoável  duração  do  processo, 
agilizando a solução dos litígios em tramitação no âmbito deste Tribunal;


CONSIDERANDO a publicação da Resolução CNJ nº 345/2020, de 09.10.2020, que no 
seu  artigo  1º  autoriza  a  adoção,  pelos  Tribunais,  das  medidas  necessárias  à 
implementação do "Juízo 100% Digital" no Poder Judiciário;  


CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 10410/2020,


RESOLVE:


Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para a implantação do "Juízo 100% Digital" no âmbito 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.


Art. 2º Designar para compor o referido Grupo de Trabalho os seguintes integrantes:  


I – Juiz Adriano Santos Wilhelms, Auxiliar da Presidência;


II – Juiz Daniel Souza de Nonohay, Auxiliar da Vice-Presidência;


III – Juiz Leandro Krebs Gonçalves, Auxiliar da Corregedoria;


IV – Juiz Renato Barros Fagundes, Titular de Vara do Trabalho;


V – Juiz  Tiago Mallmann Sulzbach,  representante da Associação dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho da 4ª Região – AMATRA IV;


Anexo 2 - PORTARIA N° 4.497, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. Portaria nº 4103-2020 - Compilada
3114/2020 - Quinta-feira, 03 de Dezembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1







 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


VI  -  Juiz  do Trabalho Substituto,  Max Carrion  Brueckner.   (incluído pela Portaria  nº 
4.497/2020)


Art. 3° Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período.


Art. 4º  O Grupo de Trabalho será assessorado pela Assessoria de Gestão Estratégica, 
Dados Estatísticos e Apoio às Ações Institucionais.


Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Documento assinado digitalmente


CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ


Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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